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                       EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026. 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Oratórios - MG, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Contabilidade, sediada no endereço: Rua Tabarara, 297, Bairro Centro, 

Oratórios – CEP 35.439-000, realizará a contratação, na modalidade PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 2558 de 02 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2026. 

ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 
MODALIDADE PREGÃO 
FORMA: ELETRÔNICA 

SRP 
[   ] SIM 
[  X ] NÃO 

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

VALOR DE CARATER 
SIGILOSO: 

[  ] SIM 
[X] NÃO 

VALOR ESTIMADO: R$ 421.200,00 ( quatrocentos e vinte e um mil e duzentos 
reais). 

INTERVALO MÍNIMO DE 
DIFERENÇA ENTRE OS 
LANCES (MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO): 

 
VALOR [R$ 0,01] 

EXCLUSIVA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
(Observando o disposto no art. 4° 
§1° da Lei 14.133/2021) 

 
[   ] SIM 
[ x ] NÃO 

PROVEDOR: Sistema de Compras: https://licitar.digital/ 

DATA DA ABERTURA: 03/03/2026 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
E ESCLARECIMENTOS  

ATÉ AS 23:59 HORAS DO DIA  26/02/2026 
 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/ 
COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação 

DOCUMENTO DE NOMEAÇÃO: Portaria N.º 24/2025, de 12 de dezembro de 2025, publicado 
no D.O.E. 

 
O pregão será realizado pelo(a) Agente de Contratação a ser designado por esta secretaria, 
bem como os servidores que irão compor a equipe de apoio. Na ausência ou impedimento do 

Agente de Contratação ou equipe de apoio indicado neste item, poderão atuar outros 
servidores oficialmente capacitados e designados pela Administração. 
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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada, de forma 

continua, para transporte escolar, com utilização de veículo tipo ônibus com capacidade 

mínima de 48 (quarenta e oito) assentos para passageiros, com condutor habilitado e 

capacitado, incluindo o fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, 

limpeza e higienização, impostos, taxas, encargos sociais, seguro total (proteção contra 

colisão, incêndio, furto, roubo, contra terceiros e assistência técnica 24 horas), rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo Contran, objetivando atender as demandas da 

rede municipal de educação do município de Oratorios/MG, conforme especificações, 

condições e quantidades estimadas no termo de referência . 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 2558, de 02 de janeiro de 2024. 

1.3. O prazo de vigência da contratação  deverá ser de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada conforme legislação vigente. 

1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos. 

 
1.5. Integram este edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:  
 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta de Contrato  

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços 

 
2. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO À ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
2.1. Em cumprimento ao Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, os itens/lotes 

estimados em valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), do Termo de 

Referência, serão destinados à participação exclusiva das microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

 
2.2. O não atendimento à condição acima caracterizará o descumprimento do disposto no 

art. 49, II da Lei Complementar nº 123/2006, tornando o item de ampla disputa. 

 
2.3  Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes 

acima descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser 

repetida a licitação sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital. 

 
2.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas 

– ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 

4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
2.5. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 
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“equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 

individual 
- MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007.  

 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras da licitar digital (Licitar Digital - Plataforma de Licitações | Plataforma de 

Licitações). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
4. DAS VEDAÇÕES 
4.1. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
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i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  

 

k) nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
4.2. O impedimento de que trata a alínea “d” do subitem anterior, será também aplicado 

ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa, a que se referem as alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1, poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.5. O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua, como encargo do contratado, a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7  A vedação de que trata a alínea “h” do subitem 3.2.1 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
5.1. Não será permitida. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA 
DE COOPERATIVA 

6.1. Não será permitida. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto nos subitens 11.2 e 8.13 deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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7.5 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
7.6 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega 

 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

7.7 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.8 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

7.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

7.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.15 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.16 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

7.17. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.19 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

7.20 percentuais de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.21 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
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de controle externo e interno. 

7.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.23 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.2. Valor unitário e total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido 
no preâmbulo deste edital, e demais informações exigidas no próprio campo do sistema. 

8.3 A proposta deverá conter obrigatoriamente a MARCA, MODELO (QUANDO 
HOUVER) e PROSPECTO dos equipamentos ofertados, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.5 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto 
para contratação. 

8.6 A Licitante deve obedecer estritamente aos termos do Edital e seus Anexos. Em caso 
de divergência entre as especificações descritas no LICITAR DIGITAL e as 

especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital, prevalecerão 
as últimas. 

8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

8.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
8.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.15 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

8.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais e/ou Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 
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a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou 
b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
 

 execução do contrato. 
Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO. 

8.17 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser conforme intervalo disposto no preâmbulo do edital. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a  dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 

2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado De Minas Gerais; 

9.21.2.2. empresas brasileiras; 

9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
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para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

9.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade: 

9.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.2 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. SICAF; 

10.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992. 

10.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade 
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com o item 4.6 deste edital. 

10.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

10.12 O(A) Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à compatibilidade 
do preço ou percentual de desconto, conforme critério de julgamento estabelecido no 

preâmbulo, em relação ao estimado pela contratação. 

10.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar parecer do setor técnico 

do órgão demandante para orientar sua decisão. 

10.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação 

10.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 

 
10.16 Será desclassificada a proposta que: 
10.16.1. Não atender às especificações técnicas previstas neste edital e seus anexos; 

10.16.2. Permanecer, após a etapa de negociação, com preço acima do orçamento estimado 

para a contratação ou com o percentual abaixo ao estimado para a contratação; 
10.16.3. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do edital; 

10.16.4. Apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.16.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.16.6. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Administração. 

10.17 Considera-se indícios de inexequibilidade da proposta: 

10.17.1. em serviços de engenharia, valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração Pública; e 

10.17.2. no caso de fornecimentos e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.18. O(A) Pregoeiro(a) por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
10.18.1. A inexequibilidade, só ficará comprovada quando, cumulativamente: 

10.18.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.18.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.19. Em sede de diligência, somente será possível a aceitação de novos documentos quando: 

10.19.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo 
licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 

10.19.2. destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 

das propostas. 
10.20. O(A) Pregoeiro(a), por meio de diligência, poderá encaminhar o processo para o órgão ou 
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entidade demandante para que se manifeste a respeito da exequibilidade da proposta. 

10.21. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.22. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for desclassificado, 
o(a) Pregoeiro(a) convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para negociação. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.2.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
11.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.1.1.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

10.1.1.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
11.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
11.3 Qualificação Técnica. 

 
11.3.1 -Comprovação de experiência anterior da licitante, pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através de atestado(s) ou certidão(ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante executou serviços similares/semelhantes ao do objeto 
licitado com apresentação de pelo menos 01 (um), atestado de capacidade tecnica, emitido  
por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
 

12. DO CONTRATO:  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. O contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletronica Licitar Digital.  
12.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
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disponibilizado durante a vigência do contrato. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.7. Depois de assinado, as contratações eventualmente formalizadas pelo órgão ou 

entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem como 

respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de Referência. 

 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído no sistema, na forma de anexo, o 

registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 
13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  
14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico e-mail:  licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 
15. DAS SANÇÕES 

15.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três 

décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a título de mora, até o limite 
máximo de trinta dias. 

15.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
15.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para proceder a 

reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação de 

multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos itens 

contratados, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 

 

 
15.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

15.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais 
previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA 

à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais econômico da contratação, por 

dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

15.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos termos 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 
seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial 

do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 

15.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
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indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme 
previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 
causados ao Contratante. 

15.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do 

Contratante. 

15.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da 

Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em 

razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for 

oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 
15.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

15.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 
administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

15.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior; e 
b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. 
15.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Contratante, sem justificativa aceitável; e 
f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta contratação não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do CONTRATO e as 

condições de habilitação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, utilizando o próprio sistema e através do e-mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (LICON), Site oficial da Prefeitura Municipal de Oratórios 

https://www.oratorios.mg.gov.br/ e endereço eletrônico através do e-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 

 
Oratórios, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Gleyson dos Reis Soares 

Secretario de Planejamento e Contabilidade 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada, de 

forma continua, para transporte escolar, com utilização de veículo tipo ônibus com 

capacidade mínima de 48 (quarenta e oito) assentos para passageiros, com 

condutor habilitado e capacitado, incluindo o fornecimento de combustível, 

manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, impostos, taxas, 

encargos sociais, seguro total (proteção contra colisão, incêndio, furto, roubo, 

contra terceiros e assistência técnica 24 horas), rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo Contran, objetivando atender as demandas da rede 

municipal de educação do município de Oratorios/MG, conforme especificações, 

condições e quantidades estimadas no termo de referência. 

 

2. Informações Básicas  

2.1. Trata-se de prestação de serviços de transporte escolar de alunos matriculados no 

ensino público e residentes na zona rural, destinados à educação básica da rede 

Municipal e Estadual exclusiva no Município de Oratórios/MG. O serviço de transporte 

é prioritário aos alunos.  

2.2. O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP visa dar apoio ao ensino público como 

mecanismo indispensável para garantir o acesso e a permanência dos alunos e 

embasar o Termo de Referência, conforme previsto na legislação aplicável ao 

transporte escolar e à Lei nº 14.133/2021, de forma a relacionar as condições, 

descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos serviços.  

 

3. Descrição da Necessidade da Contratação  

3.1. A contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede 

municipal e estadual de ensino do Município de Oratórios/MG, em regime de 

execução indireta e de forma contínua, com motoristas e veículos sob 

responsabilidade da empresa, pessoa física ou MEI contratada, deverá estar 

disponível de segunda a sexta e também nas reposições de aulas (ou sábados 

letivos), reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares ou na ocorrência de 

atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas considerarem como 

suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 (duzentos) 

dias letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período 

integral.  

3.2. O Município de Oratórios/MG procura atender o transporte escolar conforme a 

legislação aplicável.  

3.3. Atualmente, para atender os 224 alunos, conta com 06 rotas de transporte escolar, 
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num total de 362 km diários. Os motoristas têm CNH “D” ou “E” com curso de 

Condutor de Transporte Escolar.  

 

3.4. Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos 

alunos, visando garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, 

possibilitando o ingresso nas Escolas e evitando, dessa forma, a evasão, sendo 

assim, pertinente a contratação do serviço.  

3.5. A presente contratação se faz ainda necessária e resultará vantajosa pelas seguintes 

razões:  

a) Será exercida por empresa, pessoa física ou MEI especializado, devidamente habilitado e 

com utilização de mão de obra detentora de formação profissional específica;   

b) Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra que possibilitam maior eficiência no 

desenvolvimento de ações preventivas;  

c) Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra por 

parte da Prefeitura Municipal de Oratórios/MG;  

d) Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no 

mercado permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, 

maximizando o aproveitamento dos serviços prestados;  

e) Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam 

obter preço compatível com a finalidade estabelecida.  

 

4.  Área Requisitante  

Área Requisitante  Responsável  

Secretaria Municipal de Educação  Dulcinéia Souza Castro Caetano  

 

5. Requisitos da Contratação  

5.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às 

disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN/MG, e suas alterações, e das 

Resoluções do CETRAN/MG, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.  

5.2. No momento da licitação, a contratada deverá apresentar declaração de que conhece 

as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante.  

5.3. A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem 

localizadas principalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas (de chão).  

5.4. Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado 

de capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.  

5.5. Em relação aos veículos, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese 

alguma na licitação, a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o 

solicitado pela Administração, tendo em vista experiências anteriores de veículos que 
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não conseguiram trafegar nas estradas em períodos de chuva intensa.  

5.6. Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de 

pelo menos um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência.  

5.7. Em relação à capacidade de passageiros, exige-se que os veículos tenham a 

capacidade mínima para atender aos alunos da rota licitada.  

5.8. Relação dos documentos a serem apresentados na licitação, em relação ao veículo 

que será utilizado e no decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela 

Administração, referente à empresa e aos veículos:  

a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/MG do veículo;  

b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos em 

relação às suas características em relação à capacidade de passageiros solicitada;  

c) Seguro de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos corporais e/ou 

materiais causados a passageiros, responsabilidade civil para danos morais a passageiros e 

acidente com os tripulantes, etc., com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do 

contrato e suas prorrogações. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer 

seguro ou serem insuficientes os seguros contratados, a empresa contratada arcará com 

todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse. O seguro de 

passageiro, caso haja sinistro, deve contemplar as seguintes situações e valores: ü Danos 

corporais e/ou materiais causados a passageiros: valor mínimo R$300.000,00 (trezentos mil) 

; ü Responsabilidade civil para danos morais a passageiros: valor mínimo R$ 100.000,00 ( 

cem mil); e, ü Acidente com os tripulantes: valor mínimo R$ 200.000,00 (duzentos mil.  

5.9. No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 

136 estabelece que os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 

entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para 

tanto, que, em relação à apresentação, os veículos devem possuir:  

a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;   

b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a 

legislação;   

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo);   

d) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 

carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 

pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme legislação;  

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito 

– CONTRAN;  

g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros;  

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

i) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);   

j) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento; e,   
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k) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no 

Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do 

DETRAN/MG.  

5.10. Os veículos devem ainda:  

a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços;   

 

5.11. Em relação aos condutores, a Contratada deverá observar os seguintes requisitos:  

5.12. Ter idade superior a 21 anos;  

5.13. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;  

5.14. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o transporte 

de alunos;  

5.15. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  

5.16. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;  

5.17. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, 

conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;  

5.18. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada; e,  

5.19. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser 

entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. 

Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso V, do Código Nacional de 

Trânsito.  

5.20. Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do 

contrato em relação aos condutores:  

a) CNH de cada motorista, conforme Termo de Referência;   

b) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/MG, conforme Termo de 

Referência; e,   

c) Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, fornecido pelo 

DETRAN/MG, de cada condutor.  

5.21. Outros documentos e condições descritos no Termo de Referência, assim como 

quando ocorrer troca de veículos e/ou condutores, serão solicitados e verificados na 

assinatura e vigência do Contrato.  

 

6. Dos critérios de sustentabilidade:  

6.1. Os veículos deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução 

CONAMA nº 1, de 11/02/1993, suas alterações posteriores e legislação correlata.   

6.2. Deverão, da mesma forma, atender aos limites máximos de emissão de poluentes 

provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da 
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Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução 

CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata.  

6.3. Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e 

utilização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA, conforme estabelece a legislação 

aplicável. 

 

 

7.  Levantamento de Mercado  

7.1. No que tange ao mercado de transporte escolar, verifica-se no cadastro do município 

a existência de alguns transportadores que já exercem tal atividade, conforme 

apontado na Tabela 1. Tem-se que a lista, não exaustiva, apresenta boa quantidade 

de possíveis prestadores, indicando pela competitividade natural do mercado, variável 

relevante na obtenção de preços adequados ante a contratação.  

7.2. Servidor responsavel pela pesquisa de preços: Flaviano Aparecido Lazarino – 

Secretario Municipal de Administração e Finanças.  

Prestador  CNPJ/CPF  

VIAÇÃO SERRENSE LTDA-

ME 
07.393.279/0001-60 

VIS TURISMO LTDA 57.190.564/0001-51 

TRANSPORTADORA DE 

PASSAGEIROS LOPES DE 

ALMEIDA LTDA.  

12.330.105/0001-98 

 

8.  Descrição da solução como um todo  

8.1. O início do serviço deverá ocorrer na data definida pela Secretaria Municipal de 

Educação de Oratórios/MG, em parceria com o Departamento de Transporte.  

8.2. A assinatura do contrato será realizada antes do início das atividades. A prestação 

dos serviços terá início em até 5 (cinco) dias após expedição da respectiva ordem de 

serviço.  

8.3. A contratação do serviço terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a 

critério da administração, considerando-se que a proposta se mantenha vantajosa.  

8.4. As quilometragens e rotas indicadas servem apenas de referência para o ano letivo 

de 2026, não constituindo em hipótese nenhuma obrigação por parte da Secretaria 

de Educação efetuá-las, podendo ser menor ou maior, de acordo com as 

necessidades, ou ainda, a Administração poderá solicitar que as viagens se originem 

de outros locais.   

8.5. Também poderão ser suspensos os serviços, se houver indicação das autoridades 

em relação à situação de pandemias ou estado de calamidade.   

8.6. Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2026 e anos 

subsequentes, deverá ser considerado:  

8.7. Aproximadamente 200 (duzentos) dias letivos, podendo haver sábados letivos;  
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8.8. Horário das aulas de segunda a sexta-feira: das 07:20h às 11:40h; 13:00h às 16:30h.  

8.9. Horário das aulas nos sábados: das 07:20h às 11:40h; e,  

8.10. Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração.  

 

8.11. Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser 

interrompido durante a vigência do Contrato por interesse da Administração. A 

Secretaria Municipal de Educação não é obrigada a usar o serviço contratado na 

totalidade e reserva-se ao direito de interromper o serviço por interesse da 

Administração.  

8.12. As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os 

horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada 

e sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários 

e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.  

8.13. Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos 

veículos da garagem ou de outro ponto de referência a ser definido pela 

Administração  

8.14. A Secretaria Municipal de Educação não garante uma quantidade mínima de 

quilômetros rodados por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade para 

atender os alunos, seja aumentando com a chegada de um aluno novo ou diminuindo 

devido a um aluno ter se mudado.  

8.15. Caso seja inaugurada rota diferente, o preço do quilômetro do tipo do veículo a ser 

utilizado deverá permanecer inalterado, exceto se comprovada a necessidade de 

modificação.  

8.16. A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, 

conforme os dias letivos. Quando necessário e desde que previamente solicitado em 

até 2 (dois) dias úteis, serão prestados também nos casos de reposição de aulas, 

reforço/recuperação escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares em 

forma de viagens extras, não havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado.  

 

9.  Definição do objeto  

9.1. As atuais rotas estão relacionadas abaixo com as respectivas distâncias em 

quilometragem entre o primeiro embarque e a escola atendida. Essas distâncias 

servirão como base para estimativa da quilometragem total para um contrato de 12 

(doze) meses equivalentes a aproximadamente 200 (duzentos) dias letivos.  

 

9.2. ROTAS E DISTÂNCIAS – DEMANDA ATUAL (EM KM) 

9.3. RESSALTANDO QUE AS ROTAS SÃO FIXAS PELA MANHÃ, PODENDO SE 

REPETIR NO PERÍODO DA TARDE. 

 

9.4. Rota 1: Trindade de baixo, Quilombo, Epamig, Plano açúcar para Escolas Municipais 
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e Estadual. Percurso: 80 km diários. Local de chegada: Oratórios. Fonte: Transcolar   

 

9.5. Rota 2: Trindade de Cima, Vargem Alegre, Tropeiro, Mata Cavalo, Faz. Santa Lúcia, 

São Francisco, para Escolas Municipais e Estadual.  Percurso:  80 km diários. Local 

de chegada: Oratórios. Fonte: Transcolar  

 

9.6. Rota 3: Caminho Novo, Paiol, Jacú Congonhas, para Escolas Municipais e Estadual. 

Percurso: 40 km diários. Local de chegada: Oratórios. Fonte: Transcolar   

 

 
10. DESCRIÇÃO E VALOR.  

 

 
10.1. As atuais rotas possuem média de quilometragem, considerando o ano letivo de 200 

dias e demais apontamentos anteriores, a quantidade total estimada de quilômetros 
por tipo de veículo e a quantidade de veículos que poderão ser utilizados e que estão 
sendo licitados está discriminada na tabela a seguir:  

 

Itens    Código Descrição Quantidade 
Valor 
unitário 

R$ 

Valor 
total  
R$ 

01  2584  

Transporte Escolar por Ônibus, 
com sistema de rastreamento 

veicular e com no mínimo 48 
lugares, em estrada de chão, no 
período matutino, para alunos 
matriculados na Rede Pública 
de Ensino, das localidades de 
(Trindade de baixo, Quilombo, 
Epamig, Plano açúcar, Trindade 
de Cima, Vargem Alegre, 
Tropeiro, Mata Cavalo, Faz. 
Santa Lúcia, São Francisco, 
Caminho Novo, Paiol, Jacú e 
Congonhas), para Escolas de 
Oratórios/MG, pelo período de 
12 (doze) meses, totalizando 
200 km diários.  

40.000 
(quarenta 
mil km)  

 
R$ 
10,53 
(Dez 
reais e 
cinque
nta e 
três 
centav
os) 

 
421.200,00 
(quatrocentos e 
vinte e um mil e 
duzentos reais ) 

 
10.2. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte e um mil 

e duzentos reais ). 
10.3. *Considerando 200 (duzentos) dias letivos, e a estimativa total média de 200 

(duzentos) km por dia por veículo.  
 

 

11. CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL  DO ITEM.  
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12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação, correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no Orçamento Geral do Município de Oratorios/MG para o ano 

de 2026, na  dotação específicada:  

12.2. 3.3.90.39.00.2.03.01.12.361.0014.2.0017  - Manutenção do Transporte Escolar  

 

13. DA GESTÃO DO CONTRATO.   
 

13.1. O Contrato Administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas. 

 
13.2. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATORIOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Subsecretaria de Licitação, conforme normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  

 
13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato 

Administrativo, o cronograma de prestação do serviço será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
13.4. As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA deverá devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

 
13.5. A Administração poderá convocar o preposto da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

13.6. Após a assinatura do Contrato Administrativo, a Administração poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do serviço de transporte 
escolar, do plano complementar de execução da contratação, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
13.7. No prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis antes do início da execução do serviço de 

transporte escolar, a CONTRATADA deverá:  
 

13.8. Fornecer a relação nominal dos profissionais alocados no serviço de transporte escolar, 
contendo nome completo, função, números do documento de identificação e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço completo e números de telefones;  

 
13.9. No caso do condutor de veículo deverá ser informado na relação de profissionais o 

número da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida na categoria “D” ou “E”, com 
registro de atividade remunerada e apresentação do certificado de conclusão do curso de 
Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme Resolução CONTRAN nº 
789/2020;  
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13.10. Apresentar certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as 
comarcas do Estado de Minas Gerais e Certidão Negativa Criminal Federal da Seção 
Judiciária do Estado do Minas Gerais dos profissionais alocados no serviço de transporte 
escolar;  

 
13.11. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados sempre que houver 

substituição de profissionais que se vinculem à prestação do serviço de transporte 
escolar;  

 
13.12. Fornecer declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da prestação do serviço de transporte 
escolar;  

 
13.13. Fornecer declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da prestação do serviço de transporte 
escolar; 

 
13.14. Comprovante de propriedade ou posse em nome da licitante através de Certificado de 

Registro de Veículo - CRV bem como Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
– CRLV compatível com a quantidade de itens cotados, ressalvados os casos em que o 
mesmo veículo possa fazer rotas distintas em função de trajeto ou horários.  

 
13.15. Caso a contratada não seja proprietária do veículo, para legitimar sua posse, deverá 

apresentar contrato de locação ou comodato com o proprietário do veículo.  
 

13.16. Fornecer cópia do comprovante que informa que o veículo é de passageiros;  
 

13.17. Fornecer cópia do Laudo de Inspeção Técnica (LIT) semestral;  
13.18. Fornecer cópia das apólices de seguro dos veículos;  

 
13.19. Fornecer login e senha de acesso ao sistema de rastreamento veicular;  

 
13.20. Fornecer cópia do documento de identificação oficial dos monitores, comprovando idade 

superior a 18 (dezoito) anos;  
 

13.21. Fornecer cópia de documento que comprove a escolaridade dos monitores, devendo 
possuir no mínimo o ensino fundamental completo;  

 
13.22. Fornecer cópia do documento de identificação oficial dos condutores, comprovando idade 

superior a 21 (vinte e um) anos.  
 

14. PREPOSTO  
 

14.1. A CONTRATADA deverá designará formalmente, antes do início da prestação dos 
serviços, um preposto para representá-la na execução do Contrato, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do serviço de transporte 
escolar.  

 
14.2. A Administração poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o 
exercício da atividade.  
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14.3. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO  

 
14.4. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos 

respectivos substitutos.  
 

15. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  
 

Conforme Art.21 do Decreto Municipal, caberá ao Fiscal Técnico e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

 
15.1. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato com informações pertinentes 

às suas competências;  
 

15.2. Anotar no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados;  

 
15.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  
 

Informar ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;  

 
15.4. Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do Contrato nas datas estabelecidas;  
 

15.5. Fiscalizar a execução do Contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência 
das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que 
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

 
15.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  
 

15.7. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de Gestão do Contrato, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo e com o Setorial.  

 
15.8. Auxiliar o Gestor do Contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado.  

 
 

16. GESTOR DO CONTRATO  
 

16.1. Conforme Decreto Municipal, caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

 
16.2. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
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16.3. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

 
16.4. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

 
16.5. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do Contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do Contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração;  

 
16.6. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos . 
 

16.7. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do Contrato;  

 
16.8. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do Contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  
 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento;  

 
Realizar o recebimento definitivo do objeto do Contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e tomar providências para a 
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 
 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

17.1. A contratação do serviço de transporte escolar será pelo prazo de 12 (doze) meses 
contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de publicação do Contrato 
Administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser 
prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 
18. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 
18.1. O início da prestação do serviço de transporte escolar somente ocorrerá após assinatura 

do Contrato Administrativo, a qual deverá ocorrer no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis contados da data de recebimento do instrumento contratual.  

 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato 
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Administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme 
previsto no § 5º do Art.115 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
19. DO REAJUSTE  

 
19.1. Os valores dos serviços, multas, seguros, garantias e outros previstos neste Termo de 

Referência, dentro do prazo de vigência do Contrato Administrativo e mediante solicitação 
da CONTRATADA, poderão ser reajustados, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou, na hipótese de extinção deste, pelo índice que vier a substituí-lo por 
determinação legal, tendo como data-base a data do orçamento estimado.  

 
19.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data do 

orçamento estimado.  
 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro serão, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
20. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO . 

 
20.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do serviço de transporte 

escolar, poderá ser promovida revisão dos preços, desde que eventuais solicitações 
nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como 
de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos disposto 
no Artigo 135 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
20.2. A Administração Pública poderá realizar diligências para comprovar a variação de custos. 

 
20.3. Os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro ficarão restritos exclusivamente 

aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA. 
 

21.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

21.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

 
21.3. O CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, conforme disposto no 

parágrafo único do Art. 123 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a contar da data do protocolo 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 
21.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA.  
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21.5. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei por descumprimento do pactuado no 
Contrato.  

 
21.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução do Contrato. 

 
21.7. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
21.8. Definir as rotas, os pontos de embarque e desembarque, as datas e horários dos veículos 

do serviço de transporte escolar.  
 

21.9. Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após conferência, aceitação e 
aprovação da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato, nas condições e preços pactuados e 
estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato Administrativo.  

 
21.10. Exigir da CONTRATADA a execução do objeto deste Termo de Referência nas idênticas 

condições assumidas quando da celebração do Contrato Administrativo. 17.10.10 -
Impedir que terceiros estranhos executem o objeto do Contrato.  

 
21.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto, fixando prazo para correção, sob 
pena de serem-lhe aplicadas às sanções legais e contratualmente previstas. 

 
21.12. Permitir o acesso dos profissionais e preposto da CONTRATADA as unidades de ensino 

da Rede Municipal de Educação de Oratorios/MG, desde que devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá funcional com fotografia, devendo estes cumprir as 
normas das unidades escolares.  

 
21.13. Prestar informações e esclarecimentos, quando solicitado pela CONTRATADA.  

 
21.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços do objeto, prestados em desacordo com as 

condições contratuais, exigindo imediatas providências corretivas.  
 

21.15. Solicitar a substituição a qualquer tempo de profissional da CONTRATADA que não 
atender às exigências do objeto contratado e aos preceitos e padrões de qualidade 
imprescindíveis ao propício desempenho das funções.  

 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
22.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das resultantes da aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, as constantes neste de Termo de Referência, no Contrato 
Administrativo, na proposta comercial e demais normas pertinentes.  

 
22.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do Art.125 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.  

 
22.3. Adotar boas práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e previdenciários no 

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para sua mão de 
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obra alocada na prestação de serviço.  
 

22.4. Alocar mão de obra com experiência profissional e qualificação técnica para a execução 
do objeto contratado, observando o quantitativo e os requisitos mínimos exigidos, em 
conformidade com as normas e exigências previstas na legislação pertinente.  

 
22.5. Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do Contrato 

Administrativo, comprovação da garantia, correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global do Contrato.  

 
22.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta comercial, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, sob pena de ser 
constituído em mora e aplicadas as sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da 
extinção do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, 
inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
22.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, Inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

 
22.8. Atender, prontamente, quaisquer solicitações e exigências do CONTRATANTE, inerentes 

a execução do objeto contratado, quando da ocorrência de fatos supervenientes e 
suficientes que justifiquem tal conduta e nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA.  

 
22.9. Capacitar e treinar sua mão de obra alocada no serviço de transporte escolar para 

aplicação de normas e procedimentos de segurança no trabalho, prevenção de acidentes 
e prevenção de incêndios em veículos tipo ônibus.  

 
22.10. Comparecer, sempre que convocado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), para tratar 

de assuntos relativos à execução do objeto contratado.  
 

22.11. Comunicar, por escrito, toda e qualquer irregularidade, danos, prejuízos, ocorrência ou 
circunstância que dificulte ou prejudique a qualidade e/ou a execução dos serviços do 
objeto contratado ou comprometa a integridade do patrimônio do CONTRATANTE, a fim 
de possibilitar a adoção das medidas cabíveis, prestando os esclarecimentos 
necessários.  

 
22.12. Controlar a assiduidade e a pontualidade de sua mão de obra alocada na execução do 

objeto contratado.  
 

22.13. Cumprir e fazer cumprir todas as normas do serviço de transporte escolar e as cláusulas 
contratuais, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto contratado.  

 
22.14. Cumprir fielmente o calendário letivo, respeitando as datas e horários determinados pelo 

CONTRATANTE, atendendo todos os turnos escolares, ou seja, matutino, vespertino e 
noturno, bem como o período integral.  
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22.15. Designar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do 
Contrato, o nome do preposto e seu substituto, responsável por acompanhar a execução 
do objeto contratado, com os seus respectivos números de contato telefônico e correio 
eletrônico, mantendo-os atualizados junto ao CONTRATANTE. 

 
22.16. Disponibilizar veículos reservas para que, em casos emergenciais, o serviço de transporte 

escolar não seja interrompido.  
 

22.17. É proibido a oferta de carona nos veículos do serviço de transporte escolar, salvo quando 
houver autorização expressa do CONTRATANTE para atender à eventual convocação 
dos pais e/ou responsáveis.  

 
22.18. É proibido, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar o Contrato do objeto 

para qualquer operação financeira da CONTRATADA.  
 

22.19. Emitir nota fiscal dos serviços do objeto contratado efetivamente prestados, na forma 
prevista na legislação vigente, nas condições e valores pactuados, apresentando-a ao 
CONTRATANTE para conferência, “atesto” e programação de pagamento, e pagar, nos 
respectivos vencimentos, os tributos devidos.  

 
22.20. Estar ciente que o descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias ou a 

não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá ensejar à 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.  

 
22.21. Executar os serviços com excelência, presteza e eficiência, conforme estabelecido neste 

Termo de Referência, no Edital de Licitação e de acordo com as normas e especificações 
legais, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.  

 
22.22. Executar osserviços do objeto contratado com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os 
veículos do serviço de transporte escolar nas melhores condições de segurança, conforto 
e higiene.  

 
22.23. Executar os serviços no âmbito do Município de Oratorios/MG, devendo iniciar no ponto 

de partida de cada rota, ir até a unidade de ensino e retornar posteriormente, no horário 
determinado, ao ponto de partida de cada rota, obedecendo as datas e horários 
determinados pelo CONTRATANTE.  

 
22.24. Exigir que sua mão de obra e preposto cumpram a legislação e as normas relativas à 

Medicina e Segurança do Trabalho, fornecendo, orientando e fiscalizando o uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) e Equipamentos de Proteção Coletivo (EPC) 
adequados, instruindo-os quanto às necessidades de cumprimento das normas e 
regulamentos vigentes.  

 
22.25. Exigir que sua mão de obra e preposto, durante a execução do objeto contratado, estejam 

devidamente uniformizados, identificados por meio de crachá funcional com fotografia, e 
munidos de equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessário.  

 
22.26. Eximir O CONTRATANTE de eventuais responsabilidades, solidária ou subsidiária, que 

porventura venha a ser-lhe imputada pelas obrigações ou encargos trabalhistas devidos 
pela CONTRATADA.  
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22.27. Fica expressamente vedado à CONTRATADA, alocar na execução do objeto contratado, 

mão de obra que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança no CONTRATANTE, conforme legislação pertinente.  

 
22.28. Fornece a sua mão de obra seguro com cobertura contra riscos de acidentes de trabalho 

e de vida, dentre outros tipos de seguro conforme Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho vigente da categoria. A apresentação das apólices de seguros deverá ocorrer 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após início das atividades laborais da 
mão de obra.  

 
22.29. Fornece e manter sua mão de obra devidamente trajada com uniformes e de acordo com 

as especificações para cada função em conformidade com as normas de segurança e 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente 
da categoria.  

 
22.30. Fornecer quando solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cópias 

reprográficas dos discos dos tacógrafos.  
 

22.31. Fornecer quando solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, informações e 
documentos pertinentes a execução do objeto contratado, facultando a fiscalização e a 
realização de auditorias, desde que agendadas, e o acesso à fiscalização da 
Administração. 

 
22.32. Fornecer quando solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os documentos 

que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto contratado.  

 
22.33. Fornecer semestralmente ao CONTRATANTE cópia do Laudo de Inspeção Técnica (LIT) 

e cópias das apólices de seguro dos veículos e mão de obra, sempre que houver 
renovação.  

 
22.34. Garantir a continuidade de execução do objeto contratado nas mesmas condições 

contratuais no caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA.  
 

22.35. Instruir sua mão de obra a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA 
relatar O CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função.  

 
22.36. Instruir sua mão de obra e preposto a tratar os representantes do CONTRATANTE com 

cordialidade, urbanidade e respeito e a necessidade acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE.  

 
22.37. Manter atualizada a relação nominal dos profissionais alocados no serviço de transporte 

escolar, contendo nome completo, função, números do documento de identificação e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço completo e números de 
telefones.  

 
22.38. Manter durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de licitação, observados os princípios da proporcionalidade e da 
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razoabilidade.  
 

22.39. Manter o CONTRATANTE permanentemente informado e atualizado sobre os números 
telefônicos e correio eletrônico para contato e chamadas de emergência.  

 
22.40. Manter o veículo com a documentação regular e em condições de circulação, de acordo 

com a legislação de trânsito em vigor.  
 

22.41. Manter os veículos sempre em perfeitas condições para execução do objeto contratado e 
em conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do 
CONTRAN e as novas disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à 
segurança.  

 
22.42. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar e cientificar 
sua mão de obra e preposto nesse sentido.  

 
22.43. Não permitir que sua mão de obra utilize telefones, computadores ou outros recursos 

disponibilizados pelo CONTRATANTE para uso em caráter particular, salvo por motivo 
imperioso.  

 
22.44. Não veicular, em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

execução do objeto contratado.  
 

22.45. Não vincular, em hipótese alguma, o pagamento da remuneração mensal, dos benefícios 
e das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais da mão de obra alocada 
na execução do objeto contratado ao recebimento de valores do CONTRATANTE.  

 
22.46. Observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta ou indiretamente aplicáveis a execução do objeto contratado.  
 

22.47. Permitir o livre acesso da equipe de fiscalização do CONTRATANTE, em qualquer dia e 
horário, aos veículos do serviço de transporte escolar, bem como aos documentos de 
natureza contábil, trabalhista,social e tributária pertinentes ao objeto contratado.  

 
22.48. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do objeto contrato. 

 
22.49. Providenciar a imediata correção de qualquer irregularidade, dano, prejuízo, ocorrência 

ou circunstância inerente a execução do objeto contratado.  
 

22.50. Providenciar a imediata substituição do veículo em caso de quebra, avaria, incidente, 
acidente ou fato similar, durante a prestação do serviço de transporte escolar, objetivando 
a conclusão do trajeto da rota e atendimento com segurança as crianças e estudantes 
transportadas.  

 
22.51. Providenciar a imediata substituição do veículo que for encaminhado para manutenção, 

revisões e outras destinações, antes do início do serviço de transporte escolar.  
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22.52. Providenciar a substituição da sua mão de obra, da mesma categoria e qualificação, no 

prazo máximo de até 24h (vinte e quatro horas) corridas, nos casos de conduta 
considerada indesejável ou nos casos de descumprimento das obrigações relativas à 
execução do objeto contratado, devendo comunicar previamente ao CONTRATANTE.  

 
22.53. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis 

de todas as operações em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade 
e as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade.  

 
22.54. Punir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção da mão de obra.  
 

22.55. Responsabilizar-se pelo encaminhamento e tratamento de saúde da sua mão de obra 
alocada na execução do objeto contratado, em caso de doença, mal súbito, acidente de 
trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza, assumindo ainda as 
responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do 
descumprimento dessas responsabilidades.  

 
22.56. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, quando da execução do 
objeto contratado, procedendo imediatamente a indenizações cabíveis e assumindo 
inteiramente o ônus decorrente.  

 
22.57. Responsabilizar-se por manter rigorosamente em dia o pagamento da remuneração 

mensal, dos benefícios e das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais da 
mão de obra alocada na execução do objeto contratado.  

 
22.58. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que sua mão de obra ou preposto, 

comprovadamente, causarem ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
incompatibilidade de ação ou omissão culposa, incluindo os danos decorrentes de 
sinistros, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 
inteiramente o ônus decorrente, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade 
solidária por parte do CONTRATANTE.  

 
22.59. Responsabilizar-se por todas as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias profissionais alocadas na execução 
do objeto contratado, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE.  

 
22.60. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

tributárias, comerciais, sociais e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para o CONTRATANTE.  

 
22.61. Responsabilizar-se por todos os custos e encargos fiscais e comerciais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço do objeto contratado.  
 

22.62. Ressarcir o CONTRATANTE pelos desembolsos decorrentes de determinações judiciais 
ou administrativas, para satisfação de obrigações originalmente imputáveis a 
CONTRATADA, inclusive reclamações trabalhistas propostas por sua mão de obra ou 
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preposto.  
 

22.63. Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de alteração no procedimento de 
execução do objeto contratado.  

 
22.64. Zelar para que, durante a execução do objeto contratado, não haja qualquer distinção por 

motivo de crença religiosa e, em qualquer caso, discriminação fundada em etnia, sexo, 
cor, trabalho ou convicções políticas. 

 
 

23. DO RECEBIMENTO 
 

23.1. O objeto do Contrato deverá ser executado em conformidade com as especificações e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 
23.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e condições constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 

23.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviço até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pela 
Administração.  

 
23.4. O aceite do serviço, porservidor, está condicionado a verificação do exato cumprimento 

das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação, 
obedecendo aos seguintes procedimentos:  

 
23.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes,solicitando a CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  

 
23.6. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  
 

23.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
comunicando-se a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 
23.8. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.  

 
23.9. O aceite não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do Contrato.  
 

24. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

24.1. Os serviços serão medidos mensalmente, e considerará a quantidade efetiva de 
quilômetro rodado transportando estudante, conforme Planilha de Medição com 
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detalhamento da prestação de serviço que acompanhará a Nota Fiscal ou documento de 
cobrança equivalente para fins de liquidação.  

 
24.2. Em nenhuma hipótese poderá haver medição de serviço sem a devida cobertura 

contratual.  
 

24.3. As medições serão relativas aos serviços executados do 1º (primeiro) ao último dia do 
mês, e será formalizada e datada até o segundo dia útil do mês subsequente.  

 
24.4. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente dos serviços efetivamente 

executados deverá ser entregue ao CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao mês das medições, acompanhada de Planilha de Medição a ser 
elaborada entre as partes, após assinatura do Contrato Administrativo.  

 
25. DA LIQUIDAÇÃO  

 
25.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 

pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para fins de liquidação, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  

 
25.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

 
25.3. O prazo de validade;  

 
25.4. A data da emissão;  

 
25.5. Os dados do Contrato e da Administração;  

 
25.6. O período respectivo de execução do Contrato; 

 
25.7. O valor a pagar;  

 
25.8. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
25.9. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal conforme legislação vigente, observando:  

 
25.10. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente considerando os percentuais estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 de acordo com decreto municipal.  

 
25.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 

de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo c/c Artigo 4º da IN RFB Nº 1234/2012.  

 
 

25.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus para a Administração. 1 

 
25.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado das certidões de regularidade fiscal, seguridade social, FGTS e Justiça do 
trabalho, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

 
25.14. A Administração deverá realizar consultas aos sistemas pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se a CONTRATADA, caso obrigado, 
cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, 
reabilitados pela Previdência Social e aprendizes.  

 
25.15. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Administração.  

 
25.16. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
CONTRATADA a ampla defesa.  

 
25.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação aos órgãos pertinentes.  

 
26. PRAZO DE PAGMENTO E FORMA DE PAGMENTO  

 
26.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da 

liquidação da despesa, pela Secretaria Municipal de Fazenda.  
 

26.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 
realizada e o período da execução.  

 
26.3. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária eletrônica e identificada 

ou do depósito direto na conta corrente da CONTRATADA, sendo vedados os saques em 
espécie, a utilização de cheques e os pagamentos em caixa bancário.  

 
26.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
 

26.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
26.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
26.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
27. DO QUILÔMETRO EXCEDENTE. 

 
27.1. Será considerado quilômetro excedente a quilometragem rodada além do limite previsto 

nas rotas do serviço de transporte escolar, detalhadas  deste TR.  
 

27.2. O valor unitário do quilômetro excedente não deverá exceder a média do valor do 
quilômetro rodado das rotas do serviço de transporte escolar da região a qual pertence a 
unidade de ensino.  

 
27.3. O quilômetro excedente poderá ser utilizado sempre que houver a necessidade de ajustes 

permanentes e/ou temporárias no trajeto de determinada rota ou em caso de criação de 
nova rota. 

 
28. DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO. 

 
28.1. O veículo que apresentar problema de funcionamento que possa comprometer a 

segurança dos passageiros, deverão ser substituídos por veículo similar ou superior antes 
de iniciar o serviço de transporte escolar.  

 
28.2. O veículo que for encaminhado para manutenção, revisões e outras destinações alheias 

ao serviço, deverá ser substituído imediatamente por outro veículo similar ou superior.  
 

28.3. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente do veículo ou fato similar, durante a 
prestação do serviço de transporte escolar, o veículo deverá ser imediatamente 
substituído por outro veículo similar ou superior e o ocorrido comunicado imediatamente 
a Diretoria de Transportes da Secretaria de Educação. Neste caso, o novo veículo deverá 
concluir o trajeto da rota do serviço de transporte escolar objetivando atender com 
segurança as crianças e estudantes. 

 
 

29. DO SISTEMA DE RASTREAMENTO VEICULAR. 
 

29.1. O sistema de rastreamento veicular deverá estar em perfeito funcionamento durante o 
período do serviço de transporte escolar.  

 
29.2. A Diretoria de Transporte da Secretaria de Educação deverá possuir acesso ao sistema 

de rastreamento veicular, por meio de login e senha, visando o acompanhamento e 
fiscalização do serviço transporte escolar.  

 
29.3. O sistema de rastreamento veicular deverá permitir a emissão de relatórios com no 

mínimo asseguintesinformações: trajeto da rota e tempo gasto, resumo de quilometragem 
percorrida, velocidade do veículo e hodômetro com a quilometragem real.  

 
29.4. O sistema de rastreamento veicular deverá ser homologado pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO).  
 

29.5. Todas as informações geradas pelo sistema de rastreamento veicular deverão possuir 
cópia de segurança (backup). 
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30. DO(A) CONDUTOR(A) DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

 
30.1. Além de atender as exigências previstas na Lei Federal nº 13.103, de 02 de março de 

2015, o condutor de veículo, deverá:  
 

30.2. Fornecer certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as 
comarcas do Estado de Minas Gerais e Certidão Negativa Criminal Federal da Seção 
Judiciária do Estado do Minas Gerais, conforme exigência prevista no artigo 329 do CTB;  

 
30.3. Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, pena 

decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer 
seus direitos;  

 
30.4. Portar telefone móvel;  

 
30.5. Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”, bem como Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) válida e com registro de atividade remunerada;  
 

30.6. Possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos;  
 

30.7. Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados ao 
serviço de transporte escolar;  

 
30.8. Ter concluído o curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme 

Resolução CONTRAN nº 789/2020, devendo apresentar o certificado de participação no 
curso de Transporte de Escolares;  

 
30.9. Usar uniforme e o crachá funcional com fotografia. 

 
31. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 
31.1. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 
 

31.2. Comunicar os casos de conflito ao responsável pelo serviço de transporte escolar;  
 

31.3. Conduzir o veículo até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;  
 

31.4. Cumprir a legislação de trânsito vigente;  
 

31.5. Cumprir as normas relativas à segurança do serviço de transporte escolar;  
 

31.6. Cumprir as datas e horários do serviço de transporte escolar;  
 

31.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e 
qualquer assunto, de que tomar conhecimento em razão das tarefas executadas;  

 
31.8. Não trafegar caso haja crianças e/ou estudantes com partes do corpo para fora da janela 

do veículo;  
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31.9. Não transportar crianças e estudantes sem a presença do monitor(a) no veículo;  
 

31.10. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da Diretoria de Transportes da Secretaria de 
Educação de Oratorios;  

 
31.11. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito;  

 
31.12. Recolher, registrar, manter a guarda e entregar qualquer objeto esquecido no veículo;  

 
31.13. Ser pontual e assíduo;  

 
31.14. Somente conduzir o veículo com todas as crianças e estudantes sentados;  

 
31.15. Tratar a todos com respeito, cordialidade e urbanidade;  

 
31.16. Zelar pela limpeza do veículo antes e depois do trajeto; 

 
 

32. DAS VEDAÇÕES AO(A) CONDUTOR(A) DE VEÍCULO  
 

32.1. Abastecer o veículo quando estiver conduzindo crianças e estudantes;  
 

32.2. Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 
saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido;  

 
32.3. Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando as crianças e estudantes, exceto 

para garantir maior segurança aos mesmos;  
 

32.4. Dirigir após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;  
 

32.5. Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança das crianças e estudantes ou de 
terceiros;  

 
32.6. Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito;  

 
32.7. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo 

Código de Trânsito Brasileiro;  
 

32.8. Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indiretas, nas 
áreas municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de 
vencimentos;  

 
32.9. Fumar no interior do veículo e no exercício da função;  

 
 

32.10. Permitir que as crianças e estudantes sejam transportados em pé, em locais inadequados 
ou fora do permitido em lei;  

 
32.11. Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie;  

 
32.12. Realizar a prestação de serviço de transporte de escolar sem estar devidamente 
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autorizado e regular com seu credenciamento;  
 

32.13. Usar short e calçados abertos que não se fixem aos pés. 
 
 

33. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 

33.1. 3.3.90.39.00.2.03.01.12.361.0014.2.0017  - Manutenção do Transporte Escolar . 

 
 
 
 
 
 

 
 

Gleyson dos Reis Soares 
Secretario de Planejamento e Contabilidade 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº XXX/2026 

(Processo Administrativo n°XXXXXX) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A 

AQUISIÇÃO DE ............ QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE ORATORIOS  E A EMPRESA 

XXXXXX. 

 
A Prefeitura Municipal de Oratorios, por meio da Secretaria Municipal Xxxxxxx, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/000X-XX, estabelecida no 
Xxxxxxxxxx, na cidade de Oratorios, neste ato representada pelo(a) Xxxxxxx Xxxxxxx [cargo e 

nome], nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de XX de XXXXXXXX de 20XX, publicado no DOE 

de XX de XXXXXXX de XXXX, portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa Xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada na Xxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representada por Xxxxxxxxxx [nome e função no contratado], conforme [atos constitutivos 

da empresa OU procuração] apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº XXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTA
L 

1      
2      
3      
...      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxxxx) anos contados do(a) Xxxxxxxxxx, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, observado os dispostos da lei 14.133.   

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser 

emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao Contratante, por e-
mail a ser fornecido pela fiscalização ou entregue na Secretaria Solicitante. 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o número do 
Contrato ou instrumento equivalente. 

6.4. Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações contratuais, o 

gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da nota 
fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 

6.4.1. Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.4.2. Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.5. Os prazos de que trata o subitem 10.10 poderão ser excepcionalmente prorrogados, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o subitem 10.10. 

6.7. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas dos 
valores cobrados indevidamente. 
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6.8. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos valores. 

6.9. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento da notificação. 
6.10. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o Contratante 

não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos da respectiva Nota 

Fiscal. 

6.11. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, na forma da Lei. 

6.12. O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, a 

apresentação, concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 

6.13. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação 

de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, pela entrega de declaração. 

6.14. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável por comunicar 
ao Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante 

a execução do Ajuste. 

6.15. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação do 

pagamento, deverá ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

6.16. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre 

o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da 
efetiva realização, se requerida pela Contratada. 

6.17. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE. 

6.18. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores 

recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no 
recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 

6.19. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo 

EM = Encargos 

moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (6/100) 

365 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística/IBGE., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as condições 

exigidas no Edital, para que sejam substituídos; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

servidor especialmente designado; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 
8.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao fornecimento 

dos produtos; e 

8.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, 

ao local de dos produtos; 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 

9.2. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído; 

9.3. A mesma fornecerá o(s) item (ns) / objeto(s) de acordo com as especificações e 

quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir 
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante. 

9.4. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) 
objeto(s), inclusive às contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
da contratante por 
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eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, 

com referência às suas obrigações, não se transfere à contratante. 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração. 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

9.8. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde que 

praticada por seus empregados nas instalações da Administração. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três 

décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a título de mora, até o limite 

máximo de trinta dias. 
11.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para proceder a 

reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação 

de multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos 

itens contratados, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 
11.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais 

previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA 

à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais econômico da contratação, por 
dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

11.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos termos do 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 

seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

11.7. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme 
previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 
causados ao Contratante. 

11.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do 

Contratante. 
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11.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios 

da Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, 
em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for 
oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 

11.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

11.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 
administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
11.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

11.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelo Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta contratação não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do CONTRATO e as 

condições de habilitação. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

mailto:pmo2017@hotmail.com


MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

 
 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso 
V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro de Ponte Nova MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

 
Oratorios X de XXXXXXX de 2026. 

 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1 - 
2 – 
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ANEXO III 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Oratorios, por meio da Secretaria Municipal Xxxxxxx, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/000X-XX, estabelecida no 

Xxxxxxxxxx, na cidade de Oratorios, neste ato representada pelo(a) Xxxxxxx Xxxxxxx [cargo e 

nome], nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de XX de XXXXXXXX de 20XX, publicado no DOE 

de XX de XXXXXXX de XXXX, portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa Xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada na Xxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por Xxxxxxxxxx [nome e função no contratado], conforme [atos constitutivos 
da empresa OU procuração] apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº XXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

XXXXXX, especificado no item XX do Termo de Referência, anexo XX do [Edital de Licitação 

XXXXX nº XXX/XXXX OU Aviso da Contratação Direta nº XXX/XXXX], que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitári
o 

Valor Total 

1 Xxxxxxx xx XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX 

 
2.2. Dados do Fornecedor: 
2.2.1. Empresa: Xxxxxxxx 

2.2.2. CNPJ nº: Xxxxxxxxx 

2.2.3. Endereço: Xxxxxxxx 
2.2.4. Contato: (XX) XXXXXXX 

2.2.5. E-mail: Xxxxxxxxxxx 

2.2.6. Representante Legal: Xxxxxxxxxxx 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Xxxxxxxxxx [nome do órgão]. 
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

 

 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. Dos limites para as adesões 
4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 
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5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
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às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos na lei.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento 
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decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 

9.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.1.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 
Pública. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 126, do Decreto Municipal nº 

1.102, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
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aplicação da penalidade (art. 113, inc. VII, do Decreto Municipal nº 1.102, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX (xxxxx) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Oratorios  MG, XX de XXXXXXX de 2026. 

Assinaturas 

 

 

 
Representante legal do órgão gerenciador e  

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV  
 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

REFERENTE: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º  / . 

 
Apresentamos a V.S., nossa Proposta para Aquisição de  , 
nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

 
NOME COMPLETO DO LICITANTE:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:      

EMAIL:    

TELEFONE:     

 

 

CONFORME TABELA CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

 

 
ITEM/

L 

OTE 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 
(Quando 
houver) 

 
QTDE 

 
P. 

UNIT 

(R$) 

 
PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1.      

VALOR TOTAL  

 
 

 
O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura da licitação. 

 
Prazo de entrega conforme especificações do Anexo I. 

 
Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no Termo de Referência. 
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MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

 
Local e data 

 
Assinatura do representante legal da empresa  

 
 

 
Notas: 

 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma LICITAR DIGITAL  e as especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão as descriçoes do 

Edital. 

 
2. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 dias a contar da sessão pública. 

 
3. Vide outras determinações no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

 
4. Demais outras condições que deverão ser informadas de acordo com o 
objeto e incluídas no item 6 deste edital. 
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